
ESTADO DE SÃO PAULO 
----~-~--

RESOLUÇ10 

Concede a 6a.parte de vencimentos 
a funcionário. 

A Mêsa da Câmara Municipal de Cruzeiro, Jaz saber que pro
mul9a a se9utnte 

RESOLUÇlO 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, nos termos do disposto no 
arti90 34, da Lei Estadual n.l, de 18 de setembro de 1947 

RESOLVE 

Jrti90 19 - De conformidade com o dispo~to no artigo 98,da 
Constituição do Estado, fica concedida ao snr.Antonio Bastos, Asses
sor T~cnico Le9islativo e Encarre9ado do Expediente da Secretaría da 
Câmara, mais a 6a. (sexta) parte ~'e seus vencimentos, na importancia 
de Cr 8 566, 70 (quinhentos e -sessenta e seis cruzeiros e setenta Ce'!!_ 
távos) mensais, em virtude de ter completado a 31 de outubro de 1956, 
25 (vinte e cinco) anos de exercício. 

Pará9rcfo ~nico - O bene/icio concedido por este artigo te
rá sua vigência a partir do mês de novembro de 1956 • 

.Arti90 29 - O pagamento da despesa. criada pelo artigo ante
rior, correr& por conta da verba pr6pria do orçamento, suplementada 
oportunaT1Lente, si necessário. 

JJrtigo 39 - Esta Resolução entrará em vig~r na data de sua 
promul9ação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 19 de março de 1957 
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.A.9ost inh él son Sobreiro 
19 Secretário 

Humberto De Luca 
Presidente 

Jrnaldo Soares Costa 
2e Secretário 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Cruzeiro, 19 de março 
de 1957 




